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PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

LEI MUNICIPAL N • 55912 0 25 

Dispõe sobre a Reestruturação Administrativa 

do municfpio de São Pedro do Piauí e d á ou tras 

providên cias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO P EDRO DO PIAUÍ, E stado d o P iau í, 

no uso das a tribu ições legais q ue lhe são conferid as pela Lei Orgânica do 

Município, FAZ SABER que a Câmara M unicipal aprovou e e le sanciona e 

promulga a seguin te L e i: 

CAPÍTULO 1 

Das Disposições Preliminares e Gerais 

Art. 1 a. Esta lei estabelece a nova estrutura administrativa organizacional do Poder 

Exe cutivo Munic ipal de São P edro do Piauí, suas unidades administrativas, 

competências e ordem h ierárq u ica. 

Art . 2°. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito M unicipal , auxiliado pelo Vice­

P refeito, Contro la d oria, Procurad oria, Chefias. Assessor~s. Secretários, 

Coordenadores. Diretores . 

Art . 3 ª. A P refeitura realizará jun to a pessoas ou entidades do setol' pl'ivado, a 

execução d e obras e serviços , sempre q ue adm issível, m➔dian te contra to , 

concessão. permissão ou convênio. de forma a alcança!' melhor rendimento, 

evi tando novos encal'gos perman e n tes e ampliação d esnecessaria do quadro de 

servidores. 

§ 19 PARAGRAFO ÚNICO - O con t ra to e a concessa.o só serão admissíveis 

mediante concorrência pública. 
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Art. 4 ª. Os serviços municipais serão permanentem ente a tualizados, com vistas à 

modernização e racionalização dos métodos de trabalho afim de proporcionar o 

melho, atendimento ao público usuârio dos serviços públicos municipais. 

Art. 511_ O desenvolvimento do Munic ipio está v inculado à reallzação plena de seu 

potencial econô m ico e a redução das desigualdades sociais no acesso aos ben s e 

serviços , resp e itadas as vocações , as peculiaridades e a cultura local e p reservado 

o seu patrimônio amb ienta l. natural e construido. 

A rt. 6 9 • Toda e qualquer a t ividade d a ad m inistração municipal será nortead a pelos 

s eguintes p rincíp ios : 

1. Desenvolvim ento das atividades socioeconômico respeitando os principias da 

legalidade, impessoalidade, m oralidade , publicidade e eficiência; 

l i. Modernização e Inovação da gestão p ública m unicipal d e forma a evi tar a 

fragm entação d as ações e a promover a harmonia dos serviços públicos essenciais 

disponib ilizados ao c idadão, com maior eficiência e eficácia; 

Il i. Responsabilidade fiscal , através do planejamento público e do equilíbrio financeiro , 

buscando atingi, maior economicidade na ,ealizaçao das despesas; 

IV. T ransparência administrativa, permitindo a participação ativa da sociedade n a 

definição das prioridades e na execução dos programas municipais, a través dos 

órgãos colegiados : 

V . Manutenção de relacionamento harmônico com os segmentos sociais e pode res 

constituídos; 

VI. Melhoria contínua dos serviços púb licos e p rogramas de governo; 

Art. 79. A administração municipal, a lém dos controles formais concernentes à 

obediência a preceitos legais e regulamen tares, deverá dispor de Instrumentos de 

acom panha mento e avaliação de resu ltados da a tuação das suas diversas 

unidades organizacionais. 
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Art . 8 11:. A admin istração m unicipal buscará elevar a p rodutividade operacional de 

s u a unid ades organizacionais a través de rigorosa seleção d e cand idatos ao 

ingresso de seu quadro de pessoal. d a capacitação dos servidores. do 

estabelecimento de remuneração compatíveis com a qualificação d os recursos 

humanos e as disponibilidades de recursos monetários municipais. 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art . 9 ° - A Estrutura Administrativa da Prefeitu ra M unicipal de São Pedro do P iauí, 

compõe-se dos segu intes órgãos. secretarias. departamentos. coordenações. 

d ivisões, setores, assessorias e seções: 

I.Ó rgãos de Assistência e Assessoramento do P re fe ito M unicipal de São Pedro do 

Piau í-PI: 

1. Gabinete do Prefeito: 

l . 1 . Chefia d e Gabinete; 

1 .1.1 . Ouvidoria; 

1 .1.2. Motorista do Gabinete ; 

1 .2 . P rocuradoria; 

1 .2. 1 . A ssessoria; 

i .3. A ssessoria Especial . 

11. Órgãos de A tividad e -meio; 

1. Secretaria Munlcl pai de Governo: 

1 . 1 . Secretário ; 

i .2. Assessoria Especial 

2. Secretaria Municipal de Administração : 

2. 1 . Secl'e tá,io: 
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2 .1 .2. ASS8SSOl'ia Especial ; 

2.2. o epartamento de Matel'ial e Patrimôn io : 

2.2.1. Setor de Almoxari fado e Pa trimônio: 

2 .2.2. Setor de P rotocolo e Arquivo: 

2.3. Junta do Serviço M il itar; 

2.4. D epartamento de Comunicação; 

2.5. D epartamento de Gestã o de Pessoas ; 

2.5.1. Setor de Folha de Pagamento ; 

3 . Secretaria Munlclpal de F inanças: 

3. 1 . Secretário: 

3.2. Setor F iscal; 

3.3. Setor de Compras : 

3.4. Setor Financeiro; 

111. Ó rgãos de Atividade-fim: 

1. Secretaria Municipal de Educação. 

1 .1 . Secretária : 

1 .2. Supervisão Geral; 

1.2.1. Supervisão de Rede; 

1.2.2. S u pervisão de Ensino; 

1 .3 . Conselh o Mun icipal de A d ministração Escolar: 

1 .4. Conselho Municipal de Educação; 

1 .5. Departam ento de Gestão ; 

1 .5. 1. Coordenação de P rogramas Educacionais e Prestação de Contas; 

1.5.2. Coordenação d e A limentação Escolar - N utricionistas; 

1.5.3 . Coordenação d e T ransporte Escolar: 

1.5.4 . Coordenação de A lmoxarifado; 

1 .5 .5 . Coordenação de Núcleo d e Famíl ia - A ssistente Socia l, Psicóloga e 

CN PJ : OG.S~. 1110/0001 - 7 ti - Av..-lda P r11dd•n u11 Va,ga•, N • !l.lil - C•n tro 
CEP : M .4 30-000 - S■o P adra do Pia ui - P ia u i 

E-mall : p .-.f• lt uraO,aopadrodoplaul. pl.fl:OV.br 



ANO V - EDIÇÃO 942 - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 25 DE MARÇO DE 2025 221

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

imt DIÁRIO OFICIAL 
~ - DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

F"sicopedagogo ; 

1.5 .6 . Coordenação de Vida Escolar do Aluno - Censo e Busca Ativa; 

1 .6. Departamento de Ensino 

1.6 .1. Coordenação de Educa ção Infantil U rbana ; 

1.6 .2 . Coordenação de Educaçã o Infantil Rural ; 

1.6.3. Coordenação de Ensino Funda mental do 111 e 2 11 ano; 

1.6.4. Coordenação de Ensino Fundamental do 3 º e 4ª ano; 

1.6.5. Coordenação de Ensino Fundamental do s 0 ano: 

1.6.6. Coordenação de Anos Finais de Matemática; 

1.6 .7 . Coordenação de Anos Finais de Linguagem; 

1.6 .8 . Coordenação de Anos Finais de Ciências Humanas; 

1.6.9. Coordenação de Anos Finais de Ciências da Natureza 

1 .6 .1 O. Coordenaçã o de Anos Finais de EJA, Ensino Religioso e Educação 

Especial ; 

2. Secretarla Municipal de Esporte, Cultura e Turismo. 

2. 1 . Secretário: 

2.2. Conselhos; 

2 .3 . Departamento de Esportes; 

2 .4 . Departamento de Cultura ; 

2 .5 . Departamento de Apolo ao Turismo : 

3. Secretaria Munlclpal de Saúde. 

3 . 1 . Secre tério: 

3 .1 , 1 . Assessoria Especial 

3 .1 .2 . Assessoria; 

3.2. Conselhos: 

3 .3 . Hospital; 

3 .3 . 1 . Diretoria Administrativa do Hospital 

3 .3.1 .1 . Coordenação Es pecial de Saúde do Hosp ital : 
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3 .3 .1 .2 . D iretori a de Departamento; 

3.3.1 .3 . Chefia de Divisão; 

3.3. 1.4 . Assessoria ; 

3.4 . Coordenaç ão de Planejamento d e Atenção Saúde ; 

3 .4.1 . Coordenação Especial Programa Nac ional de Imunização ; 

3.4.2 . Coordenação Especia l Saúde Bucal; 

3 .4 .3 . Dire toria Administrativa Farmácia Básica: 

3.4.4. Chefia de Divisão ACS: 

3.4.5 . Chefia de Divisão do Programa Bolsa Família; 

3.5. Coordenação d e Planeja mento da Atenção Especializada; 

3.5. 1 . Coordenação Especial do CEO - LRPD; 

3.5.2 . Coordenação do CAPS: 

3 .5 .3. Coordenação do SAMU ; 

3 .5.4 . Coorde nação do C e ntro d e Fisiote rapia ; 

3 .5 .5 . Coordenação d e Equipe Mulliprofisslonal; 

3 .5 ,6 . Chefia de Divisão do Laboratório de Análises Clínicas: 

3 .6 . Coordenação de Planejamento de Vigilância em Saúde e Aegu1ac;ao 

3 .6 .1. Diretoria Administrativa do CERAS; 

3 .6 .2. Diretoria V igiláncia Sa nitária ; 

3 .6 .3 . Che fia d e Divisão Epidemiologia ; 

3 .6 .4. Chefia de Divisão Endemias: 

3 . 7 . Departamento de Gestão Administrativa e F inanceira; 

4. Secretaria Munlclpal de Infraestrutura. 

4 . 1 . Secre tá rio : 

4 .2 . Departamento de Engenharia e O bras: 

4.2.1. Arquiteto : 

4 .2 . 1. 1. D esenhis ta - C adista ; 

4 .2 .2 . Engenheiro ; 

4 .2 .2 .1. Técnico em Edif icações: 
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4 .2 .2 .1 .1 . Mestre de Obras ; 

4.3. Departamento de Serviços Urbanos: 

4 .3 .1. Coordenação de Limpeza ; 

4 .3 .2 . Coordenação de Iluminação Pública; 

4 .3 .2 .1. E letricis ta ; 

4.4. Assessoria Especial. 

s. Secretaria Munlclpal de Agrlcultura e Desenvolvlmento Econ6mlco. 

5.1. Secretário: 

5 .2 . Conselhos: 

5 .3 . Assessoria Especial ; 

5.4. Departamento de Apoio à Agricultura; 

5.4. 1. Divisão de Apoio ao Agricultor ; 

5 .5 . Departamento de Desenvolvimento Econômico. 

6. Secretaria Municipal de Assistê ncia Social. 

6.1 . Secretário: 

6.2. Conselhos: 

6 .3 . A ssessoria Especial ; 

6 .4 . Departamento Administrativo Financeiro. 

6 .4 . 1 . Divisa.o de Gestã o F inanceira; 

6 .4 .2 . Divisão de Material e Patrimônio; 

6 .5 . Departamento de Proteção Social Básica. 

6 .5 .1. Coordenação do CRA S ; 

6 .5 .2 . Coordenação do Bolsa Família ; 

6 .5 .3 . Coordenação do Programa Criança Fellz : 

6.6. Departamento de Proteção Saciai Especial. 

6 .6 .1. Coordenação do CREAS; 

7. Secretaria Munlclpal do Melo Ambiente. 
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7. 1 . Secretátio: 

7 .2. Conselhos; 

7.3. Assessoria ; 

7.4 . D epartamento de Educação e Monitoramento Ambiental. 

7 .4. 1. Coordena ç ão d a Defes a Civi l ; 

7 .4.2 . Fis c a lizaçã o Ambie ntal; 

7 .4.3 . Divisão de Monitoramento Ambiental e fi scaliza ção ; 

8. Secretaria Municipal de Assuntos Institucionais 

a. 1 . Secretário: 

8 .2. Assessoria Especial; 

9. Secretaria Municipal Transporte e Rodagens. 

9 . 1 . Secretá.rio ; 

9.2. Assessoria Especial ; 

9.3. Diretoria de Transporte : 

9.4. Dire toria d e Fiscaliz ação ; 

9 .5 . Direloria d e Mecâ nica ; 

9 .6 . D epartamento de Topografia ; 

1 o. Controlado ria 

1 O. 1 . Controlador: 

10.2 . Departamento de Contabilidade ; 

11. Comissão Permanente de Licitação - CPL 

11 . 1 . Coordenação de Licitação: 

11 .1 .1 . Pregoeiros : 

11.1 .2 . Comissão de Licitação (Presidentes , Membros e Suplentes) 

11.1 .3 . Assessor ia Jurídica 

11 .1 .4. A sses soria T écnic a 
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IV. órgãos de Descentralização Administrativa: 

1. Conselhos Municipais. 

CAPITULO Ili 

DA COMPETÊNCIA 

Art . 10 - Os órgãos da Administração Municipal tem por finalidade promover, nas 

respectivas competenclas , o planejamento, a programação, a execução, a 

coordenação e o controle das funções municipais dentro das seguintes 

al ividades b ásicas: 

CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO 

A Chefia de Gabin e te compete: 

Dar assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação política e 

social, bem como coordenar suas re lações, nessa área, com o Poder Leg isla tivo 

Municipal e o utr'as esfel'as do governo; 

l i. Solicitar aos órgãos da administração direta do Municipal providencias 

necessárias ao desempenho das funções de coordenação geral das atividades que 

lhe competem: 

Ili. Acompanhar a tramitação de projetos de Lei na Câm ara Municipal; 

IV . Elaborar, registrar e controlar Decretos e atos administrativos da 

competência do Chefe d o Poder Executivo ; 

V. Receber, organizar e analisar e preparar o expediente do Prefeito, fazer 

publicar seus atos n a Impre nsa Oficial e acompanhar a execução das ordens por 

e le emitidas; 

VI. Planejar, o rganizar e coordenar com demais órgãos da administ ração os 

eventos do Município. 
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DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

A P rocuradoria Geral d o Município Instituição de natureza permanente, 

essencial à administ ração pública municipal com organização e func ionamento 

definidos em Lei , cab endo ao Proc urador do Município exercer a representação 

judicial e extrajudicial e as atividades d e consultoria e assessoramento jurídicos 

do Municlpio. 

DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

A Contmladorla Geral do Munícípio é o ôrgão central do sistema de controle 

interno do Poder Executivo Municipal , competindo-lhe: 

1. Supervísionar tecnicamente as atividades do sistema integrado de 

fiscalização financeira , contabilidade e auditoria ; 

l i. Expedir atos no rmativos concedentes a ação do sistema integrado de 

fiscalização financeira, contabilidad e e auditoria; 

Ili. Determinar. acom panhar e avaliar a execução de auditorias; 
IV, Proceder ao exame nos processos originários de atos de gestão orçamentarias , 

financeira e patrimonial dos órgãos e e ntidades da administração pública municipal 

e nos de aplicação de recursos públicos estaduais por entidades de direito privado. 

emitindo parecer técnico ; 

V . M anter com o Tribunal de Contas colaboração técnica e profissional ; 

VI. Relativamente à troca de Informações e de dados. objetivando maior Integração 

dos controles interno e ex terno; 

VII . Fomentar a participação da sociedade, de forma a est im ular o controle social: 

VIII. A companhar a contabilização da despesa e da receita. 

COORDENAÇÃO D E LICITAÇÕES - CPL 

Caberá a realização de todos os Processos Licitatórios da Prefeitura Municipal , 

com acompanhamento dos mesmos desde a solicitação de realização dos 

cenames a1é a contratação dos vencedores. 
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ASSESSORIA ESPECIAL 

A A ssessoria Especia l compete: 

Dar assessoramento ao Prefeito e aos demais órgãos da prefeitura em todos 

os assu n tos: 

li. Acompanhar o p lanejamento das a tividades do Governo Municipal ; 

Ili. Coordenar e assistir a elaboração de projetos de d esenvolvimento; 

IV. Desempenhar outras atividades que lhes forem determinadas pelo 

Prefei to . 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

As Secretarias Municipais e os órgãos de assessoramento Im e d iato ao 

Prefeito Municipal poderão ter na sua esuutura básica. conforme disposto e m 

regulamento, as seguintes unidades administ rativas : 

Gabinete d o Secretário ou do Coordenador: 

li . Departamento : 

Ili . Coordenação; 

IV. Divisão; 

v . A ssessoria ; 

VI. Seção. 

Observar-se-á, na estruturação das Secretarias Municipais e dos ó rgãos de 

assessoramento imediato ao Prefeito Municipal, o quantitat ivo de cargos em 

comissão e funções g ratificad as constantes dos quadros dos Anexos l , li , Ili , IV e 

V da presente lei. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

A Secretaria de Administração é o órgão ,esponsável pelo p lanejamento, 

coord enação. normalização e execução dos sistemas de a dministração da 

Prefeilura Municipal, além da e laboração do orçamento do Município e a execu ção 

de todas as atividades relativas à gestão de pessoas, aquis ição, controle e g u arda 

de material , administração de patrimônio, zeladoria, vigilância, transportes e 

encargos gerais relacionadas à gestão pública municipal. 

Compete ainda o p lanejamento, execução, controle e divulgação das 

atividades cerimoniais , comu nicação e à reprodução nas mídias televisivas, 

fonográficas. audiovisuais e demais. da gestão pública municipal. 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

A Secretaria de Finanças é o órgão responsável pela gestão financeira e 

o rçamentária , bem como o assessoramento do Prefe ito nos assuntos financei ros e 

na formulação da p o lltica fi scal e tributá ria do Município: na execução das 

atividades de execução, fi scalização de tributos, elaboração, supervisão e controle 

da execução do o rçam e nto munic ipa l , além de ser respon sável pelas com p ras. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

À Secretaria de Educação compete d esempenhar as atividades educacionais 

no â mbito munic ipal, promovendo p riori ta riamente programas de educação pré­

escolar e de ensin o fundamenta l, na m edida das disponibilidades da F azenda 

Pública Municipal, contando com apoio da comunidade , além contribuir com 

recursos e treinamento para melhorar a qualificação do corpo docen te; instalar e 

m anter os serviços de m e renda escolar, principalmente n a zona rural ; manter o 

serviço de informação e estatistica, além de desenvolver outras atividades que 

busquem a melhoria do ensino do município. 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

A Secretaria de Saúde é o órgão do Poder Executivo, responsável pela 

organização e elaboração voltada para a promoção, prevenção e assistência à 

saúde. É função desta secretaria dispor de condições para a proteção, recuperação 

da saúde da população, reduzindo enfermidades, controlando agravos e 

melhorando a vigllàncla. gerando assim mais qualidade de vida à população. 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

A Secre taria da Infraestrutura é o órgão encarregado pela execução, 

supervisão e controle de atividades referentes a abertura, pavimentação das vias e 

logradouros públicos; administração, m anutenção, e operação dos serviços de 

estradas municipais: construção. reforma, ampliação e readaptação de prédios do 

Poder Público local. e demais obras de interesse da construção dentro da área 

urbana com respeito ao cumprimento do código de postura e de obras para 

licenciamento de obras particulares, bem como, executar as atividades de limpeza 

pública, Inclusive das vias e logradour'OS, admlnist r'ando convenientemente o 

problema do lixo urbano; administrar, controlar e fiscalizar o terminal rodoviário e 

demais se,vlços que tenham as carac terísticas de utilidade pública. 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

À Secre taria de Agricultura compete, assessorar o Prefeito n a formulação e 

execução das políticas de desenvolvimento e atividades agropecuárias do 

municlplo , bem como de s ua comer'ciallzação v isando garantir o abastecimento 

normal da c idade de todos os produtos básicos de primeir'a necessidade, 

hortifrutlgranjeiros. carne. lelte. cereais e todo e qualquer produto d e consumo no 

pleno exer'cício do seu poder' de polícia, na defesa do consumidor : desenvolver 

políticas d e incentivo à indústria e o com ércio e aos peque nos produtores. 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 
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A Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo é responsável pelo 

desenvolvlmento do esporte , da d ifusão cultural do município, do fomento do 

Turismo, adminis tração de escolas e banda de música, centros culturais, 

bibliotecas, museus, teatros . programas recreativos, desportivos e fo lc lóricos. por 

todo acervo que expresse os tratos e valores cul turais locais. 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

A Secretaria de Meio Ambiente tem a função de operacionalmente planejar, 

formular. coordenar e acompanhar a execução e avaliação da política ambiental. e 

da conservação dos ecossistemas do Município. com ênfase na proteção do meio 

ambiente e combate à poluição urbana , de efetuar o lice nc;iamento ambiental das 

atividades previstas em lei ; orlenlar, fi scalizar e aprovar atividades que 

potencialmente causem agressão ambiental; conservar as espécies ameaçadas ou 

raras ou em perigo de extinção, Inclusive a apreensão de animais e plantas 

silvestres capturadas ilegalmente; elaborar projetos e definir prioridades de 

recuperação e conservação de áreas d e preservação ; operar o aterro sanitário e os 

locais de destinação de resíduos especiais; educação ambiental ; produzir, através 

do viveiro municipal, mudas para utilizaçao em ajardinamento e arborização de vias 

e espaços públicos e para a distribuição a po pulação em geral em determinados 

eventos. 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

À Secretaria de Assistência Social compete assessorar o Prefei to na 

formulação e execução das políticas da Assistência Social com vistas a promove r 

o bem estar da população de São Pedro do Piaul-PI , a lém de desenvolver 

progra mas de apoio a associações comunitárias e desenvolver programas de 

moradia. 
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SECRETARIA DE TRANSPORTES 

À Secretaria de Transportes compete planejar, projetar, regulamentar e operar 

o trânsito de veícu los , pedestres e animais, através de medidas para orientação 

do tráfego, visando m inimizar a emissão de poluentes, respeitar áreas específicas 

e evitar acidentes de trânsito, bem como promover a gestão e f iscalização do 

lr'ânsito de veiculas em âmbito municipal. 

SECRETARIA DE GOVERNO 

À Secretaria de Governo compete planejar, organizar, dirigir, coordenar e 

controlar as ações políticas e de comunicação social do Poder Executivo Municipal , 

visando à Integração das políticas públicas e das atividades dos ó rgãos e das 

entidades da Administração Pública. 

SECRETARIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

À Secretaria de A ssuntos Institucionais Implementar ações governamentais 

volladas às relações com a União e os outros Estados da Federação , com outros 

Municípios e com o Poder Legislativo Municipal bem como com a sociedade clvl l e 

suas organizações. Aprecia, e analisar ou e laborar convênios, acordos entre o 

município e as insti tuições estaduais ou federais , e representar o Prefeito Municipal 

sempre que necessário para o cumprimento das atribuições descritas 

anteriormente. 

CAPITULO IV 

Da: Instituiçã o da R emuneração 

Art. 11 - A remuneração dos cargos em comissão e das funções de direção, chefia, 

assessoramento superior e gratificação funcional , nos ó rgãos e entidades da 
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Administração Pública Municipal do Poder Executivo, para os fins do disposto nesta 

Lei, é a constante dos Anexos 1, li , Ili , IV e V. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os Anexos 1, li , Ili , IV e V , de que versam o caput deste 

a rtigo , conterão a nomenc latura , a s imbologia, o valor da remuneração e a 

quantidade de cargos. 

Art . 12 - Ê facultado ao servidor investido em cargo em comissão ou funçao de 

direção, chefia e assessoramento, previs tos nesta Lei, optar pela re muneração 

correspondente ao vencimento de seu cargo efetivo, acrescido d e representação 

fixada para o cargo em comissão , nos te rmos d a lei, exceto se p e rtencentes à 

Secretaria Municipal d e Saúde. 

§ 1 º - O servidor investido em cargo em comissão ou s imilar, constante dos Anexos 

1 e li desta Lei . perceberá o valor do vencimento do cargo efetivo respectivo à 

função a que foi designado. 

§2º - O anexo Ili será exclusivo dos cargos em comissão ou função de direção, 

che fia e assessoramento vincu lados à Secretaria Municipal de Educação de São 

Pedro do Piauí , constando simbologia especi fi ca em anexo. 

§3v - O servidor efet ivo investido em cargo d e comissão ou s imilar constante do 

anexo I e li , p e rceberá o valor do cargo exercido n o percentual de 25% (cinquenta 

por cento) a 100%. (cem por cento) do valor atribufdo ao cargo, a ser definido pelo 

chefe do executivo em portaria. 

CAPITULO V 

Das Disposições G erais 
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Art. 13 - O Prefeito poderá delegar competência aos Secretários para proferirem 

desp achos d ecisórios , podendo a qualquer momento avocar a competência 

delegada. 

PARÁGRAFO UNICO - É exclus iva do pr'efeito, sem prejuízo das demais, a 

competência decisória nos seguintes casos: 

!.Autorização de despesas; 

Nomeação, a dmissão dos servidores a qualquer título. exoneração. 

demiss ã o ou dispe n s a , e m conformida de com o Estatuto dos S e rvidore s Civis 

Públlcos Municipais; 

A pr'Ovação de licitação , sob qualque r modalidade ; 

l i. Permissão de Concessão d a E xploração d e serviços públicos ou de 

util idade públ ica, na forma pre vista no Código d e Postura Municipal ; 

Ili. A lienação de bens pertencentes ao patrimônio m unicipal, mediante 

aprovaç ão da Cãrna ra Municipa l. 

A rt . 14 - A estrutura adminis tra tiva preconizada na presente lei ent ra rá em 

funcioname nto de acordo com a demanda e conveniê ncia da Adm in istraçã o , a liada 

a d isponibil idade de recursos fi n anceiros. 

PARÁGRAFO UNICO - O Prefeito Munic ipal completará a estrutura administrativa 

cria ndo, mediante Decreto, os Ó rgãos de n íve l hierárquico in ferior aos estabelecid os 

nesta Lei. 

Art . 15 - Os cargos em comissão serão providos por livre nomeação e 

exonerados livremente pelo Prefeito Municipal. 

Art . 16 - As funções g ra ti ficadas, d ispostas no anexo li, serão p rovidas por 
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servidores públicos municipais. 

Art. 17 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por dotações 

orçamentarias próprias, suplementadas se necessário, ficando o Poder Executivo 

autorizado a abrir credito adicional suplementar. 

Art. 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as 

disposições em contrário, especialmente aquelas que tratem de organização 

administrativa da Prefeitura Municipal de São Pedro do Piauí-PI e de remuneração 

dos cargos em comissão pelo executivo municipal, em especial as determinações 

contidas nas Leis Municipais nsº 332/2014, 10/2022 e 50912023. 

Gabinete do Prefeito, 24 de março de 2025 

LINDOMAR Go& ,s DE ALENCAR 

Prefeito Municipal 

CN PJ: 06.554.810/0001•76 • Avenida Presidente Vargas, Nt 531- Centro 
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E-mail : prefeltura@saopedrodopiaul.pl.gov.br 
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ANEXO! 

CARGO QUANTIDADE S IMBOLO 

SECRETARIOS 12 CC1 

MUNICIPAIS 

C H EFE DE 1 CC1 

GABINETE 

COORDENADOR 1 CC1 

DE LICITAÇÃO 

CONTRO LADOR 1 CC1 

PROCURADOR 1 CC1 

DIRETOR 1 CC1 

ADMINISTRATIVO 

DO HOSPITAL 

A SSESSOR 9 CC2 

ESPECIAL 

MOTORISTA DO 1 CC3 

G ABINETE 

DIRETOR DE 25 CC4 
DEPARTAMENTO 
COORDENADOR 10 CC5 

C H EFE DE 17 CC6 

DIV ISÃO 

ASSESSOR 10 CC6 

OUVIDOR 01 COG1 

VALOR (R$) 

R$ 7 .900.00 

R$ 7.900,00 

R$ 7.900,00 

R $ 7 .900,00 

R$7.900,00 

R $ 7 .900,00 

R$ 5 .530,00 

R $ 2 .500,00 

R$2.700,00 

R$ 2 .100,00 

R$1 .800,00 

R$ 1.800,00 

R $ 2 .700,00 
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FUNÇAO 

C H EFE D E 

SEÇÃO 1 

C HEFE DE 

SEÇÃO 1 

ANEXOU 

FUNÇÕES GRATIFICADAS 

Q UANT IDADE SIMBOLO 

10 FG1 

15 FG2 

ANEXO Ili 

VALOR(R$) 

R$ 800 ,00 

R$ 650 ,00 

(Especifico para os servidores da Secretaria Munlctpal de Educação) 

D ISCRIMINAÇAO QUANTIDADE SIMBOLO VALOR R$ 

DO CARGO REMUNERAÇÃO 

Supervisor de 01 EC1 R$ 6 .200,00 

Rede 

S upervisor de 01 EC1 R$ 6 .200 ,00 

Ensino 

Coordenador de 01 EC3 R $ 5 .800,00 

Transporte 

Escolar 

Coordenador de 01 EC3 R$ 5 .800 .00 

Programas 

Educacionais e 

Prestação de 

Contas 

Coorde n ador d e 01 EC3 R$ 5 .800,00 

Al lmentação 

Escolar 
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Coordenador de 01 EC3 

Almoxarifado 

Coordenador do 01 EC3 

Núcleo da Família 

Coordenador de 01 EC3 

Vida Escolar do 

A luno 

Coordenador de 01 EC3 

Educação Infantil 

Urbana - __ ,_ 

Coordenador de 01 EC3 

Educação Infantil 

Rural 

Coordenador d e 01 EC3 

Ensino 

Fundamental do 

1 11 Ano 

Coordenador do 01 EC3 

Ensino 

Fundamental do 

2 11 e3'l ano 

Coordenador de 01 EC3 

Ensino 

Fundamental do 

4ª e 5º Ano 

Coorde nador de 01 EC3 

Anos Finais de 

M a temática 

Coordenador de 01 EC3 

Anos Finais de 

Linguage m 
- ~ -~ -

R$ 5 .800,00 

A$ 5 .800,00 

R$ 5 .800,00 

R$ 5 .800,00 

R$ 5 .800,00 

R$ 5 .800,00 

R$ 5 .800,00 

A$ 5.800,00 

R$ 5 .800,00 

R$ 5 .800,00 
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Coordenador de 01 EC3 

Anos Finais de 

C iências 

Humanas 

Coordenador de 01 EC3 

Anos Finais de 

Ciências da 

Natureza 

Coordenador de 01 EC3 

Anos Fina is de 

EJA, Re ligioso e 

Educação 01 EC3 

Especial 

ANEXO IV 

R$ 5.800,00 

R$ 5 .800,00 

R$ 5 .800,00 

R$ 5.800,00 

(E specifico p a ra o s servidores da Secre taria Municipa l d e Saúde) 

O ISCRIMINAÇAO QUANTIDADE S IMBOLO VALOR R$ 

DO CARGO REMUNERAÇÃO 

Coordenação de 01 CP2 R$ 5 .500,00 

Planejamento de 

Atenção a 

Saúde 

Coorde nação d e 01 CP2 R$ 5 .500,00 

planejamento da 

Atenção 

Especializada 

Coordenação de 01 CP2 R$ 5 .500,00 

Planejamento d e 

Vigilância em 

Saude e 
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Regulação 

Coorde nação 01 CES3 

Especia l de Equipe 

Multiprofissional 

Coordenação 01 CES3 

Especial de 

Saúde Bucal 

Coordenação 01 CES3 

Especial de 

Vlgllancla 

Epidemlológlca 

Coorde nação 01 CES3 

Especia l do 

CEO 

Coordenaçao 01 CES3 

Especial do 

CAPS 

Coordenação 01 CES3 

Especial do 

SAMU 

Coordenação 01 CES3 

Especial do C e ntro 

de 

Fisioterapia 

Coordenação 01 C ES3 

Especial do 

Programa Nacional 

d e Imunização 

R$ 3 .300,00 

R$ 3 .300,00 

R$ 3.300,00 

R$ 3 .300,00 

R$ 3.300,00 

R$ 3 .300,00 

R$ 3 .300,00 

R$ 3.300.00 
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COORDENADOR 0 1 CES3 

ESPECIAL DE 

SAÚDE DO 

H OSPIT A L 

A NEXO V 

R$3.300,00 

(Específico para o s servidores d a Secret a r ia Munici pal de A ssist ê ncia Social ) 

DISCRIMINAÇAO QUANTIDADE SIMBOLO VALOR R$ 

DO CARGO REMUNERAÇÃO 

Coordenação do 01 AC3 R$ 3 .300 ,00 

CRAS 

Coordenação do 01 -- ----,.;;e 3 R$ 3 .300,00 

Bolsa Família 

Coorde n a ç ã o do 01 AC3 R$ 3 .300 ,00 

Progra m a Cria n ça 

Feliz 

Coordenaçã o do 01 AC3 R$ 3 .300 ,00 

CREAS 
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GABINETE DO PREFEITO 

OUVIDORIA MOTORISTA 00 GABINETE 

li 

ASSESSORIA ESPECIA 
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SE:TOR DE 
I\LMOXI\RIFI\DO GERI\L E 

PATRIMÔNIO 

SETOR OE PROTOCOLO E 

ARQUIVO 

Ili 
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SLTOU FISCAL 
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IV 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIO 

SETOR Of COMPRAS SETOR FINANCEIRO 
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DEPARTAMENTO DE 
t..L~IAO 

COORO. DE 
PROGRAMAS 

EDUCACIONAIS E 
PRí'S,TAÇAO D[ 

CONTAS 

COORO or 
ALIMENTAÇÃO 

tSCOLAR 

NUTRICIONISTAS 

COORO.DE 
TRAN'i.PORTF f'i,COI AR 

COORO or 
ALMOXARIFADO 

C:OOIO). OI NÚCI E O 
DEFAMfl11\ 

- ASSISTENTE SOCIAL 
• PSICÔLOGA 

PSICOP[OAGOGO 

VIOA ESCOL/\R DO 
Al,UNO 

-CENSO 
-8U':>CI\ATIVA 
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DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES 

VI 

DEPARTAMENTO DE 
CULTURA 

DEPARTAMENTO DE 
APOIO AO TURISMO 
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VII 
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